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Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil na 82 Regiao Fiscal

Divisao de Programacgéo e Logistica — DIPOL

Apéndice do Termo de Referéncia
Instrumento de Medicdo de Resultado (IMR)
Processo: 13032.127454/2025-68

Contrato: /202__
Grupo: xxx

1. O INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADO (IMR) é o documento anexo ao
contrato ou documento equivalente que define, em bases compreensiveis,
tangiveis, objetivamente observdveis e comprovaveis os niveis esperados de
qualidade da prestacao do servico e respectivas adequag¢des de pagamento;

2. Seu objetivo é a obtencdo da melhor execug¢do do objeto, mediante a definicao
de indicadores de acompanhamento de qualidade dos servigos prestados durante
a vigéncia do contrato ou documento equivalente. A expectativa é a obtencdo de
um servico prestado com boa ou excelente qualidade.

3. Forma de avaliacdo: definicdo das situac¢des (indicadores), por Grupo de itens
licitado, que caracterizem o nao atendimento do objetivo e atribui¢cdo de grau de
correspondéncia, de 0 a 5, de acordo com os indicativos de metas a cumprir,
compreendendo glosas, que podem ser cumulativas, ao valor das notas fiscais e
faturas a serem pagas.

4. Ao final de cada periodo de apuragdao mensal, o Fiscal do contrato preenchera
a planilha de calculo e a encaminhara a contratada para conhecimento do valor da
glosa a ser aplicada a determinado periodo de apuracdo, para aquele Grupo de
itens licitado, ajustado ao cumprimento das metas deste acordo e adoc¢do das
medidas recomendadas, quando houver.

5. Pela natureza dos servicos e as qualidades esperadas, foram definidos 6 graus
de satisfacdo, sendo o grau mais alto (5) considerado como atingido. O grau 4 é
considerado satisfatério, porém, ndo totalmente atingido. Enquanto os graus 3, 2
e 1 sdo considerados como servicos ndo prestados a contento, e zero é
considerado um servigo ndo prestado, e ensejam uma margem de glosa maior pelo
resultado ndo alcangado.

6. Quanto a nota zero, seria considerado servico ndo prestado aguele que, mesmo
tendo sido necessario durante o periodo, a contratada nada fez para executd-lo.
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7. Caso algum tipo de servigo/tarefa ndo tenha sido necessario dentro do periodo
de apuracdo, recomenda-se a nota 5.

8. E possivel que, simultaneamente, mais de um item do IMR tenha seu resultado
ndo plenamente atingido. O somatério dos pontos indicara qual o percentual de
glosa. Contudo, a CONTRATADA esta sujeita as demais sancdes e penalidades
contratuais cabiveis.

Ha diferenca entre os critérios 6 e 15: no primeiro, sera avaliada a habilidade do ocupante
do posto em utilizar as maquinas e preparar as bebidas conforme instru¢des do
fabricante/produtor; o segundo critério é com relacdo ao produto em si e sua aceitagéo
pelos usuarios.

O Fiscal do Contrato podera submeter pesquisa de satisfac@o periddica aos usuéarios dos
servigos para concluir sobre a nota do critério 15.

a. o0s usuarios dardo nota de 0 a 5 para o sabor das bebidas preparadas. Caso o
usuério ofereca nota menor que 4, devera justificar.

b. Cabera ao fiscal técnico ou setorial analisar o resultado da avaliagao dos usuérios
e ponderar sobre a necessidade ou ndo de refazer a pesquisa.

c. Caso o fiscal técnico ou setorial julgue ndo ser necessario submeter o critério 15
a avaliacdo dos usuarios, deverd atribuir nota de 0 a 5 a tal critério e justificar se
a nota for menor que 4.

Os critérios de 12 a 15 terdo peso 2.

Cada critério recebera uma nota de 0 a 5, compondo um total de 100 pontos (total de
dezesseis critérios, sendo quatro deles com peso 2).

Caso a contratada receba menos de 61 pontos, os servicos serdo considerados
totalmente insatisfatorios, com glosa de 10% sobre o valor mensal do Grupo no contrato;

Entre 61 e 70 pontos, a glosa sera de 5% do valor mensal do Grupo no contrato;
Entre 71 e 80 pontos, a glosa sera de 3% do valor mensal do Grupo no contrato.
Pontuacéo igual ou superior a 81 pontos nédo receberé glosa.

Caso a pontuacéo do critério 15 — qualidade da bebida - ndo atinja nota minima de 4
durante dois meses consecutivos, a CONTRATADA devera substituir a marca do café, o
qual devera ser compativel com a exigéncia do Termo de Referéncia e ter aceitacéo pelos
usuarios.

Esté assegurado o direito de defesa da CONTRATADA nas hip6teses que ensejarem a
aplicacédo das sanc¢@es indicadas acima. Serdo excluidas das valoragdes as etapas ou
atendimentos que néo tiverem sido cumpridas dentro do prazo estabelecido por influéncia
de motivos fortuitos ou for¢ca maior, ou se a Administracéo deu causa ao problema.
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Para que a avaliacdo seja 0 mais objetiva possivel, segue abaixo tabela com orientacéo
para nota de avaliacdo de cada critério:

Até trés ressalvas no periodo por Grupo (conjunto de itens licitados), nota 5;
Quatro ou cinco ressalvas no periodo por Grupo, nota 4;

Seis ou sete ressalvas no periodo por Grupo, nota 3;

iv. Oito ou nove ressalvas no periodo por Grupo, nota 2;
V. Dez ou mais ressalvas no periodo por Grupo, nota 1
Vi. Servi¢o ndo executado: nota O
Vii. Nao houve necessidade da execucéo daquele servigo ou tarefa no més: nota 5
Periodo: de xxx a xxx
Orgéo:

Fiscal Técnico-Setorial:

Grupo:xxx

A) Qualidade dos servicos de preparo e distribuicdo de bebidas;

Critério Nota (de 0 a 5)

1. Pontualidade em relacéo aos
horarios de preparo e

distribuicao;
2. Cordialidade;
3. Discricéo;
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4. Uso do uniforme e

manutencéao das
condicbes de higiene
pessoal;

5. Conhecimento sobre
técnica de preparo das
bebidas e utilizacédo
dos equipamentos.

6. Habilidade em servir
durante as reunides.

Pontuacdo Total (maximo de
30)

Periodo: de xxx a xxx
Orgéo:
Fiscal Técnico-Setorial:

Grupo:xxx

B) Qualidade dos servigcos de organizacdo e limpeza das copas, utensilios e
materiais;

Critério NotadeOab

7. Limpeza da copa e dos
utensilios;
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8. Organizacéo da copa;

9. Armazenamento dos
géneros alimenticios;

10. Organizacdo e rapidez
no controle de estoques;

11. Comunicacao sobre
necessidades de
manutengao que
estejam além das
atribuicbes da

contratada (manutengéo
predial, servicos de
asseio e conservagéo,
vigilancia)

Pontuacéo Total (méaximo de 25)

Orgéo: Periodo: de xxx a xxx
Fiscal Técnico-Setorial:

Grupo:xxx

C)Pontualidade de entrega e qualidade dos materiais

Critérios Notade O a5
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12. Pontualidade na entrega dos materiais

13. Rapidez na solucdo de problemas relacionados a
materiais

14. Manutenc¢édo das condi¢des de uso dos equipamentos
(assisténcia técnica)

15. Qualidade das bebidas preparadas

Pontuacéo total 20 pontos

Pontuag¢éo com peso 2 (2x)

Orgao: Periodo: de xxx a Xxx
Fiscal Técnico-Setorial:

Grupo:xxx

D) Obrigagdes trabalhistas

Critérios Notade Oab

16. Cumprimento, dentro dos prazos legais, das
obrigacdes trabalhistas

Pontuacéo total (maximo de 5 pontos)

Pontuacéo total: (A) + (B) + 2x (C) + (D) =

(maximo de 100 pontos)

DESCRICAO DOS ITENS CONTRATUAIS COM RESULTADOS NAO ATINGIDOS PLENAMENTE

Org3o/Unidade:
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N° Contrato: /202 Grupo: Xxxx

Fiscal Técnico/Setorial:

Contratada:

Més de Referéncia:

Legenda do Grau de Satisfacao:
5 = Excelente 4 = Satisfatério 3 =Regular 2 =Ruim 1 =Péssimo 0 = Servigo nao realizado

AVALIACAO

CRITERIO DESCRICAO DAS RESSALVAS ATRIBUIDA

PORCENTAGEM DE GLOSA TOTAL APLICADA

Observacgoes:

Nota: A glosa sera somente sobre o valor referente ao més com irregularidades.



